
                              PUBLICADO NO PERÍODO DE: 
                                                                                                                                        05/09/2023 a__/__/__ 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ 

 Secretaria Municipal de Administração 

______________________________________________ 
 Rua Quaraí n.º 154 - CEP: 97538-000 -  (055) 3419-1001 e 3419-1002 

E-mail: administracao@barradoquarai.rs.gov.br 
Barra do Quaraí - RS. 

PORTARIA Nº 158/2023, 
de 05 de setembro de 2023. 

 
 

“Declara Vacância de Cargo”. 

 
MAHER JABER MAHMUD, Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, usando de 

suas atribuições legais e de acordo com o artigo 30, inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º  Declarar vacância a partir de 29/09/2023 do cargo de Carpinteiro, 

ocupado pelo servidor OSVALDO RODRIGUES PALHARES, matrícula nº 351, por motivo de 

Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição – pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, e, nos termos do artigo 35, inciso V da Lei Complementar nº 001/2013. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
 

Barra do Quaraí, 05 de setembro de 2023. 
 

 

 

 

                                                                                   MAHER JABER MAHMUD 
                                                                                                     Prefeito Municipal. 

 

 

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. Arquive-se. 

 
 
 

   Natali de Almeida Jaureguiberry 
Secretária Municipal de Administração 


